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PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO 

Evento: Comunicação Pública na Prática 
Local: Câmara Municipal de São José do Sabugi - Paraíba 

Prezados(as), 

A Aprender e Capacitar Brasil tem a honra de apresentar esta proposta de participação no evento 
"Comunicação Pública na Prática", com o objetivo de capacitar servidores públicos e agentes 
políticos quanto às estratégias eficazes de comunicação institucional, política e social com seu 
público-alvo. 

O evento será realizado na cidade de São José do Sabugi - PB, reunindo profissionais com 
experiência prática e teórica na área da comunicação pública, promovendo reflexões, estudos 
de caso e dinâmicas para fortalecer o diálogo entre a gestão pública e a sociedade. 

INFORMAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO: 

Quantidade de Participantes: 22 (vinte e dois) 
Valor por Participante:Ri$ 900,00 (novecentos reais) 
Valor Total da Proposta: Ri$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) 
Carga Horária: 8 horas-aula 

TEMA DO EVENTO: 

Comunicação Pública - Prática, Clareza e Conexão com a Sociedade 

SUBTEMAS ABORDADOS: 

* Comunicação institucional e transparência pública 
* A fala do agente político em contextos oficiais 
* Uso estratégico das redes sociais na gestão pública 
* Relacionamento com a imprensa e gestão de crise 
* Ética na comunicação e responsabilidade institucional 
* Linguagem acessível: como tornar a comunicação pública mais inclusiva 
* Como comunicar ações de governo com clareza e objetividade 
* Técnicas de oratória e postura profissional no serviço público. 

Caso esta proposta seja aceita, pedimos que entre em contato com nossa equipe para dar 
prosseguimento às providências de inscrição e emissão de documentos fiscais. 

CONTATOS: 

* E-mail: “[aprenderecapacitarbrasilQgmail.com] 

to Telefones: (81) 99344-483 / (81) 99152-7378 

Documento assinado digialmente 

Atenciosamente, q ul MARIO LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FE 
. q Data: OM/07/2075 16:2641.0300 

Mario Lucas Uchõa Venifigue em https) validar gone 
Diretor — Aprender e Capacitar Brasil
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NOBRE VILLE EIRELI ME 
NE CNPJ — 28.547.737/0001-48 

NOBRE Rua Carlos Barreto, 45, Saramandaia — Igarassu — PE 
ss LE (81)9.8759.0372 

À Câmara Municipal de São José do Sabugi - Paraiba 

PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO 

Evento: Comunicação Pública na Prática 

Local: Câmara Municipal de São José do Sabugi — PB 

Prezados(as), 

A Nobre Ville Consultoria vem através deste, apresentar proposta para participação no evento 

“Comunicação Pública na Prática”, a ser realizado nesta Casa Legislativa com foco na capacitação 

na capacitação de servidores públicos e agentes políticos no que diz respeito a estratégias eficazes 

de comunicação institucional, política e social com seu público-alvo. 

O evento será realizado na cidade de São José do Sabugi — PB e contará com a participação de 

profissionais com larga experiência, tanto prática quanto teórica na área da comunicação pública. Os 

profissionais serão facilitadores de reflexões, estudos de caso e dinâmicas para fortalecer o diálogo 

entre a gestão pública e a sociedade. 

TEMA DO EVENTO: 

Comunicação Pública — Prática, Clareza e Conexão com a Sociedade 

SUBTEMAS ABORDADOS: 

- Comunicação institucional e transparência pública / A fala do agente político em contextos oficiais / 

Uso estratégico das redes sociais na gestão pública / Relacionamento com a imprensa e gestão de 

crise / Ética na comunicação e responsabilidade institucional / Linguagem acessível: como tornar a 

comunicação pública mais inclusiva / Como comunicar ações de governo com clareza e objetividade 

! Técnicas de oratória e postura profissional no serviço público 

INFORMAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO: 
Quantidade de Participantes: 22 (vinte e dois) 

Valor por Participante:RiI$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 

Valor Total da Proposta: RI$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais) 

Carga Horária: 8 horas/aula 

Em caso de aprovação da presente proposta, colocamos nossa equipe à disposição para O 

encaminhamento das recomendações para a realização das inscrições, bem como a emissão de 

documentos fiscais. 

CONTATOS: 
E-mail: nobre. villeQhotmail.com 

Telefones: (81) 98759.0372 / (81) 998152.0011 

Igarassu, 09 de julho de 2025. 

a Jnucp ) 

Adriana Nóbrega 
Diretora
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LSBIS 
PESSOAL 

Proponente: LEGIS CAPACITAÇÃO, GESTÃO E EVENTOS LTDA 

Encaminhamento a: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Excelentíssimo Presidente, 

LEGIS CAPACITAÇÃO, GESTÃO E EVENTOS LIDA, Pessoa Juridica de Direito 
Privado, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 52.443.968/0001-96, com sede à 

Avenida Visconde de Suassuna, 923, sala 710 — Santo Amaro, Recife/PE, Estado de 

Pernambuco — CEP: 50.050-540., neste ato representado pelo Senhor Ednilson 

Tadeu de Sousa Carvalho Junior, vem mui respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, oferecer os Serviços de Capacitação, Treinamento e Aperfeiçoamento 

Pessoal de Vereadores e Servidores Público. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO PESSOAL POR MEIO DE CURSO “IN COMPANY” 

OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES SOBRE TEMAS DE 

RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO. 

CURSO OFERTADO: 

e Oratória Estratégica para Mandatos Legislativos - Comunicação Eficiente no 

Exercício da Função Parlamentar Ética e Decoro Parlamentar. 

CONTEÚDO PROGRAMATÍCO DO OBJETO: 

1. A importância da oratória na vida pública 

e Papel da comunicação no mandato 

Imagem pública e credibilidade 

Comunicação como ferramenta de liderança 

mo
 

«. Voz, dicção e expressão corporal 

Técnicas vocais para projeção e clareza 

Respiração e controle do nervosismo 

Linguagem corporal e postura em plenário 

3. Estruturação do discurso político 

e Como organizar falas e discursos em plenário 

e Técnicas de abertura e encerramento de impacto 

* Uso de argumentos lógicos e emocionais 

O Olegiscapacita 819 8743-1307 
INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES: contatoQlegiscapacitacao.com 
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L9BIS 
4. Debates e confrontos: como argumentar com firmeza e respeito 

e Técnicas de retórica para debates 

Como rebater críticas sem perder a compostura 

e Evitando falas vazias: conteúdo com substância 

5. Comunicação com o eleitorado 

« Como falar em eventos e reuniões públicas 

e Entrevistas, mídias sociais e lives 

Adaptação da linguagem ao público 

6. Gestão da imagem e credibilidade 

e Comunicação ética e coerente 

Como lidar com situações de crise e críticas públicas 

Construção de autoridade com simplicidade 

7. Treino prático com feedback 

* Simulações de falas em plenário 

* Treino de discursos e entrevistas 

e Avaliação individual com sugestões de melhoria 

INVESTIMENTO UNITÁRIO DA CAPACITAÇÃO: 

TEM | DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANT: | VLRUNIT | VIR TOTAL 
CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO E | DIA 
APERFEIÇOAMENTO PESSOAL | (DOIS 

1 POR MEIO DE CURSO “IN | TURNO | 2 930,00 | 20.460,00 
COMPANY” OFERTADO A | S) 
TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES 

TOTAL 20.460,00 | 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 

apresentação. 

Nos preços ofertados na proposta, todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos incidentes, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fretes, materiais, seguros e lucros, e quaisquer outros custos e despesas incidentes 

sobre a prestação dos serviços. 

Qlegiscapacita O819 8743-1307 
INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES: contatoOlegiscapacitacao.com 
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L96IS 
Além disso, a capacitação dos membros da Casa Legislativa visa garan 

uma gestão exitosa e aperfeiçoar os serviços prestados para a população de 

forma a atender com eficiência os interesses coletivos da sociedade. 

Assim, na firme convicção de que contribuiremos positivamente na 

gestão de V. Exa. a frente deste Órgão da Administração Pública, 
permanecemos no aguardo de vosso pronunciamento pela contratação da 

empresa. 

Recife/PE, 10 de julho de 2025. 

Assinado de forma digital por 

EDNILSON TADEU DE EDNILSON TADEU DE SOUSA 
CARVA 

SOUSA CARVALHO NICE 
JUNIOR:07070218478 Dados: 2025.07.10 11:10:15 

-03'00' 

Ednilson Tadeu de Sousa Carvalho Júnior 

Diretor Geral 

Olegiscapacita O8]9 8743-1307 
INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES: contatoOlegiscapacitacao.com 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 035.961 

Prefeitura da Cidade do Paulista 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 

existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas 

obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal. 

Tipo do Tributo IS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS 

Inscrição Mercantil [515.234-8 

equencial Imobiliário 18391567 

Denominação [APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

Nome de Fantasia [APRENDER E CAPACITAR BRASIL 

CNPJ/CPF 46.561.910/0001-44 

Logradouro AV SENADOR SALGADO FILHO 21 JEI 46 

Bairro/Distrito CENTRO 

Cidade/Estado [PAULISTA / PE 

tividade Principal - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Cadastrado desde 09/2022 

gime do ISS 3 - HOMOLOGADO 

Situação TIVO 

Observações: 

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS. *** 

A Prefeitura da Cidade do Paulista se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se refere a 

presente certidão. 

Paulista, 08 de JULHO de 2025. 

Código de Validação 

TLSv21638 

Prefeitura da Cidade do Paulista - Secretaria de Finanças 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Número da Certidão: 2025.000006563216-11 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

Endereço: AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO N. 21 - LOJA 46, CENTRO, PAULISTA, PE, CEP; 53.401-440 - BRASIL 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 13/09/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www .sefaz.pe.gov.br. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 

Emitido em: 16/06/2025 10:59:02Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: E8A2.2384.F87D.F154.AC18.E4DA.CEF6.8235. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 
CNPJ: 46.561.910/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:21:18 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2026. 

Código de controle da certidão: 7C9B.8C3F.3CF2.DFE9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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8/07/2025, 13:13 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  46.561.910/0001-44 

Razão 
Social: APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

Endereço: AM SENADOR SALGADO FILHO 21 LOJA 46 / CENTRO / PAULISTA / PE / 

53401-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2025 a 19/07/2025 

Certificação Número: 2025062100055818977529 

Informação obtida em 08/07/2025 13:13:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ittps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacri/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: E8A2.2384.F87D.F154.AC18.E4DA.CEF6.8235. 
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º“R JUDICIÁRIO 
DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 

Certidão nº: 24983804/2025 

Expedição: 06/05/2025, às 12:54:58 

Validade: 02/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.561.910/0001-44, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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ta 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1º GRAU 

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN, no periodo de 05 anos até a presente data, não encontrei processo 

DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Comarca de Paulista, em 1º Grau 

nas Varas de Acidente de Trabalho, Varas Civeis (Falência, Concordata ou 

Recuperação Judicial, Possessórias, etc.), Varas Criminais, Varas de Sucessões 

(Inventário, Declaratória de Ausência, etc.), Varas de Família (Tutela e Curatela, 

interdição, etc.), Varas de Executivos Fiscais (Fazenda Pública Municipal ou Estadual 
eetc.), em face de: 

APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

CPF/CNPJ 46.561.910/0001-44 

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na 

pesquisa, ainda que em tramitação. 

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as 

certidões relativas a tais processos diretamente no site www tjpe Jus.bricertidaopje:, 

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a 

distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 

O referido é verdade. Dou fê. 

Data conforme assinatura eletrônica por meio do sistema de Autenticação. 

Autenticado em 11/07/2025 às 11:17 Autenticação: dE 
conforme art. 12, ll, “b”, da Lei 11.419/2000 89.539.N9.06.VÊ 
Lad ati mm e a la 

conse datam e — “a E 

Documento autenticado por: Brivaldo de França Monteiro Filho 

ANALISTA JUD/FUNCAO JUD - API - Informação | 
ê, 

pa 
- E, 
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8/07/2025, 13:17 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX) 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50,090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 08/07/2025 43h17min Data de Validade. 07/08/2025 

Nº da Certidão: 02294572/2025 Nº da Autenticidade: 5E.7H.CD.CQ.EJ 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: APRENDER E CAPACITAR BRASIL 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 Inscrição Estadual: 

|Endereço Residencial: Cbmioi: 
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 21 pre 

Bairro: CENTRO Cidade: Paulista/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1º 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada & 

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https:/iwww.tipe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaAgÃ£o do Sistema Processo Judicial EletrÁ'nico 
a€” PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃo. 

ittps://uwwtipe jus .bricertidaopie!xhtmi/mantarPessaaimanterPessoadurídica xhtml 111Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: E8A2.2384.F87D.F154.AC18.E4DA.CEF6.8235. 
Proposta e Anexos - Aprender E Capacitar Brasi... Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:00. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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08/07/2025, 13:19 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50,010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 08/07/2025 13h18min Data de Validade: 07/08/2025 

Nº da Certidão: 02294573/2025 Nº da Autenticidade: E5.LL.SP.97.R1 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: APRENDER E CAPACITAR BRASIL 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: Compl: 
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 21 i 

Bairro: CENTRO Cidade: Paulista/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2º 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://wmww.tipe,jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhiml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÁSÃ£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico 

â€“ PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃga de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou ÃO, 

https:/mwwtipe jus, br'certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 11Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: E8A2.2384.F87D.F154.AC18.E4DA.CEF6.8235. 
Proposta e Anexos - Aprender E Capacitar Brasi... Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:00. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Z 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA S 

Papai ds ço COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DA'A DE ASERTURA 
ppa efe CADASTRAL 27/05/2022 

NOME EMPRESARIAL 

APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
APRENDER E CAPACITAR BRASIL EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portals, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV SENADOR SALGADO FILHO 21 LOJA 46 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

53401-440 CENTRO PAULISTA PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
LUQUINHASUCHOATGGMAIL.COM (81) 9335-4483 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
medido 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 27/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
deirdirirad deter 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/09/2022 às 10:46:48 (data e hora de Brasília). Página: 111

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: E8A2.2384.F87D.F154.AC18.E4DA.CEF6.8235. 
Proposta e Anexos - Aprender E Capacitar Brasi... Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:00. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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PRIDE ho raça 

(amo LUCAS PESSOA UCHOA É FERREIRA e [0204202 ] 

DD, a CNC A e E O 

[052003, RECIFE, PE | 

ds nara paçião am esitiidas ar 

dana dicas [riminon mm) D 

[sos dep Fiat von RE Si) 

ADEMA SDS pr 

um ) ULdAS 00d -aS [onunaus Yo S) 

| — —- Má 

= Ea A (nnasinno ] 

2 q pare 
E [14] MARIO JUNIOR FERREIRA DA SILVA 

o) 

E - Cri, Pintada, ÉRICA MARIA PESSOA LUCHOA CAVALCANTE 

E 1 atho f ado e 

s 7 astmatumta Do PeqimaiStM 

O) ” ” “ pi) 1 

ML A 

- E) 41 EM E 

+ Em TEqarddul - ai 

ma 
ma 
[e 
her Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade podera 

ser confirmada por meio da programa Assinador Serpro. 

[e] - Fr E . à 
tm pq NES As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

tiago ppa, Jo nais validação do documento digital estão disponíveis em: 
DEM essas g | anini q fis Legion https:/mmaw.serpro.gov.br/assinador-digital. 

m 
= 

vd PERNAMBUCO SERPRO /SENATRAN 

estada o ostioradoy 1 Mao ostunias 

I<BRAD77878633<515<<<<<<<<c<<< 

0305277M3107I28BRA<<<<<<<<<<<6 

MARTO<<PESSCOA<SUCHOA<SC<FERRETRA

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: E8A2.2384.F87D.F154.AC18.E4DA.CEF6.8235. 
Proposta e Anexos - Aprender E Capacitar Brasi... Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:00. Responsável: Damiao D. Galvincio.

16

16



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EDUCAR BRASIL INSTITUTQSETDA 
CNPJ nº 46.5€1.910/0001-44 úlio 

MARIO LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIR.+. nacionalidade BR$ 
em 27/05/2003. SOLTEIRO. ADMINISTRADOR, CPF nº. 122.049.904-854 
IDENTIDADE nº 9498448. órgão expedidor SECRETARIA - DE DEFESA SOCIAS 
domiciliado(a) no(a) R MANOEL HENRIQUE LO NASCIMENTO, 35, CENTRÊ 
FEIRA. IGARASSU. PE, CEP 53605075. BRASIL. 

GISELLE TAVARES DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/12/1978, casada em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMINISTRADORA. CPF nº 029.381.354-08. CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 5085513. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, 

residente e domiciliado(a) no(a) RUA QUARENTA E OITO, 3/N. ESPINHEIRO, RECIFE. PE, CEP 

52020060. BRASIL. 

GIULIANA FONSECA BEZERRA LINS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 05/04/1573, casada 

em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPE nº 870.044.374-34, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 4129811, órgão exnedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e 
domiciiiado(a) no(a) AVENIDA BOA VIAGEM, 3520, APT 901, BOA VIAGEM, RECIFE, PE, CEP 

51020001. BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EDUCAR BRASIL INSTITUTO LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivauo nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob NIRE nº 26202863231. com sede R Padie Carapuceiro. 968, Sala 2002 Edf Emp Janete Costa. Boa 
Viagem Recife. PE. CEP 51020280. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 46.561.910/0001-44. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual. nos termos da Lei nº 172.476/ 20027, meçiante es condições estabelecidas nas cláusulas 

seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob c rome empresarial EDUCAR BRASIL 
INSTITUTO LTDA, girará, a parti. desta data. sob o nome empresc.ial APRENDER E CAPACITAR 
BRASIL LTDA e adotando o nome fantasia APRENDER E CAPACITAR BRASIL. 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
AVENIDA SENADOR SALGADO TILHO, 21, LOJA 46, CEIRTRO, PAULISTA, PE, CEP 53.401-440, 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA. ISADORA CARNEIRO BRAGA DE SOUZA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/02/2003, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, CPF nº 
075.913.464-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 10685961, órgãn «xpedidor SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL - PE. residente c domiciliado(a) no(a) RUA CRISTOVAO COLOMBO, 36, VILA 
TORRES GALVAO, PAULISTA, PL, CEP 55443130, BRASIL. 

Reg: 81200000722132 Página | 

Degindizido cewes Commsicanos 

19/09/2022 
Certifico o Registro em 19/09/2022 

Ns € pe Arquivamento 20228759692 de 19/09/2022 Protocolo 228759692 de 15/08/2022 NIRE 26202863231 
Nome da empresa APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe pe. gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 25451929678500 
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CNPJ nº 46.561.910/0001-44 
ça 

Retira-se da sociedade o sócio GISELLE TAVARES DE ARANJO, detentor de 33 Q 
no valor nominal de R$ 900,00 (Novecentos «xéais ) cada uma, correspondendo a R$ 

Nove Mil e Setecentos Reais). 

mm 

Retira-se da sociedade o sócio GIULIANA FONSECA DEZERRA LINS, detentorbde 

Quatro) quotas. no valor nominal de R$ 900,00 (Novecentos Areais ) cada uma, correspo 

30.600.00 (Trinta Mil e Seiscentcs Reais), 

- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio sJISELLE'TAVARES DE ARAUJO transfere sua quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$29.700,00 (Vinte e Nove Mil e Setecentos Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio MARIO LUCAS PESSQA UCHOA C'VALCANTI FERREIRA, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 

O sócio GIULIANA FONSECA BEZEKRA LINS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$26.100.00 (Vinte e-Seis Mil e Cem Reais), direta e irrestritamente ao sócio MARIO 

LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIRA dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio GIULIANA FONSECA BEZEPRA LIS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$4.500.00 (Quatro Mil e Quinhentos R=ais), direta e irrestritamente ao sócio ISADORA 
CARNEIRO BRAGA DE SOUZA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído: 

MARIO LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI! FERREIRA, com 95(Noventa e Cinco) quotas, 

perfazendo um total de RS 35.500,00 (Oitenta e Cinco Mil e Quirhentos Reais) 
ISADORA CARNEIRO BRAGA DE SOUZA, com 5(Cinco) quotas, perfazendo um total de R$ 4.500,00 
(Quatro Mil «e Quinhentos Reais) oo 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedude caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARIO 
LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIRA com início de mandato na data de registro com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, "dado, ro entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favo, de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como anerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizução do(s) ouiro(s; sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob.as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedad», por lei czpecial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar. de prevaricação, peíta ou subomo, cor-ussão, peculato ou contra a economia 
popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de dêfesa da concorrência, contra as relações 
és consumo. té pública ou propriedade. 

+ 

Req: $1200000722132 

Degitadiraddo Sor Carmen 

18/09/2022 

Certifico o Registro em 19/09/2022 
PR = uivamento 20228759692 de 19/09/2022 Protocolo 228759692 de 15/08/2022 NIRE 26202863231 JJCSpE No Nome da empresa APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 25451929678500 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EDUCAR BRASIL INSTITUTO LTDA 

CNPJ nº 46.561.910/0001-44 

popular, contra o sistema Financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêg 

de consumo, fé pública ou propriedade. S
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DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e ob 

contrato social passa a ser PAULISTA. 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabglecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos ce contratados, assinam este instrumento, 

PAULISTA, 28 de julho de 2022. 
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Cenfico o Registro em 19/09/2022 
JU Spe Arquivamento 20228759692 de 19/09/2022 Protocolo 228759692 de 15/08/2022 NIRE 26202863231 

Nome da empresa APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 
Este documento pode ser verificado em hitp://redesim.jucepe pe .gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 25451929678500
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Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

19/09/2022 

Certifico o Registro em 19/09/2022 
JIÇEPE Arquivamento 20228759692 de 19/09/2022 Protocolo 228759692 de 15/08/2022 NIRE 26202863231 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00019/2025 
DIRETORA GERAL 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR 

MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS 

SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO SABUGÍ/PB. 

Interessados: Câmara Municipal de São José do Sabugi e: APRENDER E 

CAPACITAR BRASIL LTDA. 

Anexo : Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 

Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor 

Presidente, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 

documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 

risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição 

do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão 

da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 

referido diploma legal. 

são José do Sabugí - PB, 17 de Julho de 2025. 

TAD RIBEIRO E SILVA 

Assessor Jurídico 

A OAB-PB 24.560 
A 
Ê
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Diretora Geral. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

01.000 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 3003 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - 8 
200.000 3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - recursos 

ordinários. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

a a g . k 

JOSINEIDE LIMA DE ARAÚJO SOUZ 

Tesoureira

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 9FF5.5E9F.1916.695C.BA85.CC9B.FBB0.1612. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN 

COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ/PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 

POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

4. Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIOquantidade 22 

DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 60 (sessenta) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 

e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 

mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização 

de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
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desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado E 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por méic 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuitg 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que mel 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e com 

foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao obj& E 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: 60 (sessenta) meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 

em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 

Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21, 

relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 19.800,00. 

10 .Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN 

COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime 

de empreitada por preço unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de 

escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com 

vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. 

Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada. 

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não 
deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo 

cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência 

inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o 

consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a
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participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a rea é. de 

subcontratação. % 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintt 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especial& 

melhor custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de 

tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do 
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

são José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

GIBEDA DE ARAÚJO SILVA. 
Diretora Geral 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e 

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

xXx - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

AMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 8AED.8DC6.1EFD.F432.B02B.DEE1.A5AD.15E9. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

DIRETORA GERAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN 

COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ/PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica -— PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 

POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 

estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos. 

4.0 .REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DED 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIOquantidade 22 
DE CURSO JIN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1. Início: 3 (três) dias; 

4.2.2 .Conclusão: 60 (sessenta) meses. 

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS 

SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

6.0 .ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 

6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 0802.9032.9A0B.E069.BA9A.A1DF.70A4.8282. 
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6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 19.800,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especí 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, c 

prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis; 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração; 

8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

.DA CONTRATAÇÃO 
Forma de contratação: 

1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

9.0 

Gia ds 
Da lo 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

Ua 
GIZEL 
DIRETORA GERAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

DIRETORA GERAL 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO JIN 

COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ/PB -, considerada oportuna e imprescindível, hem como relevante medida de interesse 

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIÇO 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR ... quantidade 22 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

Diretora Geral
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

DIRETORA GERAL 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

DE ARAÚJO SIL 
Diretora Geral
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

DIRETORA GERAL 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO JIN 

COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ/PB -, considerada oportuna e imprescindível, hem como relevante medida de interesse 

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIÇO 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR ... quantidade 22 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

Diretora Geral
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

DIRETORA GERAL 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

DE ARAÚJO SIL 
Diretora Geral
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

01.000 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 3003 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - 8 
200.000 3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - recursos 

ordinários. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

a a g . k 

JOSINEIDE LIMA DE ARAÚJO SOUZ 

Tesoureira
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE 

CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO SABUGÍ/PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14,133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

— PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN 

COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 

da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR METIOquantidade 22 
DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 

as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 

Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebiment mento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçã j 

prévia e expressa autorização do Contratante. zo 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis 1 MP compatibitid 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qual Er Es 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitaçã 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicita Si 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efe ou 

a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da inst Papos 
processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 

6.8.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14,133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
Tall. Início: 3 (três) dias; 

7.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, 

com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 
os custos de mão de obra. 

8.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços. 

8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta 
esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem 

os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 

contratação. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 

um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no S 6, do Art. 135, 
da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
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10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, - ei 

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. Ss NE, 

29)33/21, Gork 
” dividia an 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Leif 

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pacf 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacid 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá serk 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limit& 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo . 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 

e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 

a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -— advertência aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no S 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
15.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos. 

16.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
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16.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Admi 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE df 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTA, 

SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. Sal 
vigência da contratação será determinada: 60 (sessenta) meses, consideradas 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
16.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, daí 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados ' 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a altei 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

17.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN 

COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preço unitário. 

18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

18.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 
18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis. 

18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

19.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de 

obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior. 

19.2 .Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 

ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 

do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

2 Um 
As 

GIAENA DE ARAÚJO SILVÁ - 
Diretora Geral 

e 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 

nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 

os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN 

COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGÍ/PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido cbtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 

2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Julho de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO  P. TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO Equantidade 22 900,00 19.800,00 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO JIN 
COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGÍ/PB. 

Total 19.800,00 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 19.800,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do Contrato: 
Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 60 (sessenta) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, 

com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 

os custos de mão de obra. 

4,5.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública.
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4.7.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da us 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necesságx y 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo sg Malizada % 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidafieSFesult te E) 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrengef2 dos sumos á 

necessários à execução dos serviços. 5 do, É 

4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repact É (o) Ã 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao & 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos a 

os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 

contratação. 

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 

um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no S 6, do Art. 135, 

da Lei 14.133/21. 

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

Diretora Geral
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/07/2025 às 11:00:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95426/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00019/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/07/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São José do Sabugi
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 19.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO
E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFETADO A TODOS OS
SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 19.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Aprender E Capacitar Brasil Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 46.561.910/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ed65036c4a8ca944fe5a58d3e7894edc

Autorização da autoridade competente Sim abfbf2608f96ebd180322a64788a981b

Estimativa da despesa Sim 9ff55e9f1916695cba85cc9bfbb01612

Estudo Técnico Preliminar Sim 8aed8dc61efdf432b02bdee1a5ad15e9

Formalização de demanda Sim 080290329a0be069ba9aa1df70a48282

Justificativa de preço Sim 434575286c7c0a807b3b2f7de302a72d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 434575286c7c0a807b3b2f7de302a72d

Previsão Orçamentária Sim 9ff55e9f1916695cba85cc9bfbb01612

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c7de9fa384b6bda71fe91989f365311c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Aprender E Capacitar Brasil Ltda Sim e8a22384f87df154ac18e4dacef68235
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João Pessoa, 25 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABÚGI 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DESPENSA Nº DVv00019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250702DV000I19 

CONTRATO NS: 00020/2025-80C 

ves TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MÚNICIPAL DE SãO JO5E 
Do SABUGI E APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA, PARA EXECUÇÃO UE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de São José do cuerpo A 
Rua: Gov. ronaldo Cunha Lima, 02 - Centro - São José do Sabugi = PB, CNPJ nº 02.084, 343/0001- 
07, neste ato representada pelo Presidente Damião Domiciano Galvincio, Brasileiro, Soiteiro, 
Agricultor, residente e domiciliado na Sítio Sitio, zona Rural, SN - Areia Rural - São dosé do 
Sabugi - PB, CPF nº 023.379.214-76, Carteira de Identidade nº 1913186 SSPPB, doravante 
Simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA - AV. SENADOR 
SALGADO FILHO, 21 = CENTRO - PAULISTA - PE, CNPJ nº 46.561.910/0001-44, neste ato representado 
Por Mario Lucas Pessoa Uchoa Cavalcante Ferreir, Brasileiro, Solteiro, Empresario, residente «e 
domiciliado na Rua Manoel Renrique do Nascimento, 35, Centro - Campina Grande - PB, CPF nº 
122.049,904-85, Carteixa de Identidade nº 9499448 SDSPE, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeráã pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: À 
Este contrato decorre ga Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, processada nos termos da Leí Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
& legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
Os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 00019/2025 - 04, de 17 de Julho de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

O serviço deverá ser executado rigorósamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV0DD19/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor toral deste contrato, a base do Preço proposto, é de R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E Ea OITOCENTOS REAIS). 

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN 
COMPANY - OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DS SÃO JOSÉ DO) 
SABUGÍ/PB, cial pie 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO — REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e ixreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contracrado, aco panhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da vlanMita de custos e formação de preços, ou do novo acordo; convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, es preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: A da apresentação da proposta, pára custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva cu ao dissídio coletivo &o qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de 
trabalhadores nos lucros ou resultados do centratado, 

convenções ou dissídios 
Pagamento de parrcicipação dos 

ou qe estabsieçam direitos não 
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PENA EN et lei, como valores ou índicos cbrigatérios de encargos sociais ou previdenciários, 

taste cimo de preços para ds ti relacionados ao exercicio da atividade, 

É va o ac Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convença 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações « direitos que somente se à 
Contratos com a Administração Pública. 

A repaciuação deverá cbservar O interregno mínimo de um ano, contado da data da 
da proposta ou da data da última repactuação. 
A repacruação poderá sor dividida em Lentas parcelas quantas forem necessárias, 

principio da anvalidado do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
momentos distintos pars discutir a variação de custos que tenham sua anvalidade re 
datas diforensiadas, como cs decorrentes de mão de obra e os decorrentes do 

necessários à oxecução dos serviços. . 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com 

Sata vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem 
os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 

contratação. 
Q registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 

reslizado por simples apostila. 
O prazo para resposta aa pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de aLé um 

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da 
lei 14,133/21, 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

01,000 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 3003 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - 8 

200.006 3.3.90.39 do 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - recursos 

ordinários, 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em cbservência às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Leí 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 13.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assínatura dy Contrato: : 

a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 60 (sessenta) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 30/09/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e ncs termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ac Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 

Cc - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

servico, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime q Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

d- Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecídos na norma vigente, aqu pelos respectivos substitutos, especialmente 
para cocrdenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e físcalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes 4 essa atribuição; 

e - Qbservar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA RONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Execurar devidamente v serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para q ramo de atividade relaçionada 
ao objeto contratyal, com observância aos prázos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

triburária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c--- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peio Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

ad - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar cs informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e -" Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
Mesa de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

esponsabilidade a fiscalização ou q acompanhamento pelo órgão interessado; 
pa - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo cu em parte, à objeto deste znstrumênto, 

sem o conhecimento & à devida autorinação expaquas do Quastai anos 
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q * Manter, durante & vigência da contrato, em compatibilidade som as ebrigações assum todas as cúndições de regularidade wu qualificação exigidas no respectivo ' contratação diseta, apresentando as Contratante ds documentos necessários, solicitado; 

idas, 

b.- Cumprir a reserva de cargos prevista em lol para pesca com deficiência, para ds Previdânata SGocia)] ou Para aprendiz, bem como as resorvas de cargos previstas MoSmas especificas, so iongo de toda a Bxevução do contrato, e sempre que solo Contratante, deverá compravar q cumprimento dogas rosgryva de cafgos, com aq im! “mprógados que preencherem as referidas vagas; Pi - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa apii infração administrativa de dar Causa à inexecução total ela contratação, comprovaçMamde Comprimento das obrigações trabalhistas é com é Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em felação aos empregados diretamento envolvidos na execução do presente contrato, na Firma estabelecida no Art. 50, da Lei 14,133/21; à = Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts i23- da Lei 18 ,133/21. . 145 é 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: Este contrato pederá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo ContraLarnte SU pôr acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts, 124 a 136 e sus extinção, formalmente motivada nos autos do Processo, assegurados o contraditório e a ampia Gefesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14,133/21. Nas alterações unilaterais à que se refere o inciso 1, do caput do Art. 174, da Loi 14.133/21t, & Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou Supressões que se fizerem nos Serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125," do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão Poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações Pactuadas, os procedimentos e condições para receber q seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado O cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 tgninze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assínatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação qu vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse, prazo ser superior a 99 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ouo Contratado será responsabílizado administrativamente, facultada a defesa nao *azo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.132/21 & serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definídos nós Arts. 156 a 153, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar vcaúsa à inexecução parcial do contrato, «cuando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco Por cento) apiicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) scbre o valor do contrato Por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d impedimento de licitar & contatar Éo âmbito da Administração Pública direta é indireta do ente federativo que tiver apiicado a sanção, pele prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos íncisos IX, III, IV, V, VI é VIE do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade Pára licitar ou contratar no êmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis aros, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incísos Vit, IX, Xp XIce xIT do caput do referido Art, 155, bem como pelas infrações administrativas Previstas nos incisos 1f, LII, IV, V, VI e VIT-do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no & 4º do referido Art. 1567 .£ aplicação cumulada de cutras sanções previstas na Lei 14,133/21. 

Se o valcr da multa ou indenização devida não fer recolhido no prazo -de 15 dias comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
que é Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóri 
Ou, quando for q caso, cobrado judicialmente. 

após a 
primeira parcela do pagamento a 
os de 1% (um por cento) as mês; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuaís atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente so efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM « Nx VP x 1, onde; EM « encargos moratórios; N.= número de dias entre a data prevista para o Pagamento e a do efetivo pagamento; VE = valor da parcela à ser paga; É 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX'+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumglado nos último doze 

e desde que » 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 40ED.0EEB.63E4.0942.7122.C8D3.9DC4.FDB7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.

46

46



Meser du, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federa) que o substitua. Ma 
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha q ger extinto Gu 
&e qualquer Forma não possa mais Ser utilizado, será adotado, em avbstituição, 
Ser determinado pela legislação satão em vigor 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
Ro Às partes contratantes deverão cumprir as fei nº 13,709, de já de Agosto 
bei Geral de Proteção de Dados Pessoais IGPD, quanto a todos os dados pesso 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceltaçã 
Db - Os dados obtidos semente poderão ser utilizados para as finalidades que ) cesso a de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6%, da Lei 13.709/18. 
e É vêdado q compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora da Permitidas gm Lei. 
& - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for q vaso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LOPD, 
º - O Contratanto deverá ger informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados su que venham a ser celebrados pels Contratado. 
É - O Contratado deverá exigir de suboperadores o subcontratados q cumprimento dos deveres da Presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância, 
9 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
O Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formuladas. 
b + O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LOPD, intiusive quanto a eventual descarte realizado. 
à--= Terzinado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-ios, 
Com exceção das hipóteses do Art. 14, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescrítas essas obrigações. 
) - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreávei de tratamentos realizados, corforme Art. 37, da 
Lei 13,709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k — O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, - quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirímir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Santa Luzia. 

E, por estarem de Pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em D2 (duas) vias, o qual vaí assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São José do Sabugí - PB, 18 de Julho de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 
Presidente 

023,379.214-76 

e 

0944014049 

PELO CONTRATADO 

E Ano LaRMPIO, Gy 
APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA O84144 44-35. MARIO LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTE FERRETR 
122,049,904-85 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 40ED.0EEB.63E4.0942.7122.C8D3.9DC4.FDB7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

São José do Sabugí - PB, 17 de Julho de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00019/2025 - 02 

O PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara de Vereadores, 

como Gestor do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB; com as atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do 

referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 7B10.1349.E473.DB4B.A72B.B8CA.3151.A98D. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

são José do Sabugí - PB, 17 de Julho de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00019/2025 - 03 

O PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Gizela de Araújo Silva, Diretora Geral, para Fiscal Técnico; do 

contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 

DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 7B10.1349.E473.DB4B.A72B.B8CA.3151.A98D. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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Paraíba , 24 de Julho de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XVI |Nº3918 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:2F529845 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 

CREDENCIAMENTO 002/2025 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 

004/2025 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 

CREDENCIAMENTO 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 

037/2025 - 

CONTRATANTE: Município de São José do Brejo do Cruz/ PB; 

CONTRATADA: CLÍNICA GALVÃO & BESSA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - SÃO JOSÉ, CNPJ: 28.256.516/0001-10; 
OBJETO: Contratação de serviços médicos (consultas, exames e 

cirurgias oftalmológicas): VIGÊNCIA: termo inicial em 22 de julho 
de 2025 e termo final em 22 de julho de 2026; VALOR TOTAL: R$ 
66.150,00 (sessenta seis mil cento e cinquenta reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1 Gestão/Unidade: 10 — Saúde.2 Fontes de 
Recursos: 1.500.1002/340.211 1.500.1002; 1.600.0000/300.600 
1.600;  1.500.1002/300.500  1.500.1002;  2.600.3110/300.600 
2.600.3110. 3 Programa de Trabalho: 0051; 0015; 0048. Elemento de 

Despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. Plano Interno: 2011 - MANUTENÇÃO DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE PARA; 2021 - 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PREVINE BRASIL; 2036 - 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE — UBS; 
2040 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE A; 2183 - MANUTENÇÃO DA SAUDE DA 

FAMILIA - PSF E EQUIPE E-UM; 2184 - MANUTENÇÃO DA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAUDE: Lei nº 8.666/1993, Art. 
25, caput; SUBSCRITORES: Kledyanne Cristina da Silva Gomes - 
pelo Credenciante Marcus Vinícius Medeiros Galvão Credenciado. 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 22 de julho de 2025 

KLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Edilma Lopes Teixeira 

Código Identificador:FCD534AC 

ESTADO DA PARAÍBA 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00019/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO “IN 

COMPANY? OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGÍ/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: APRENDER E 
CAPACITAR BRASIL LTDA - R$ 19.800,00. 

São José do Sabugi - PB, 17 de Julho de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO - 

Presidente 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:EC7E4D89 

“CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JOSÉ DO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXI 

IN00003/2025 

Nos termos dos elementos constantes da ri 

Motivos que instrui o processo e observado 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licita 

fundamentada no Art. 74, inciso IJ, alínea e, 

objetiva: Prestação de Serviços Técnicos 

Acompanhamento de Processos e Defesa nos Tribunais de Contas 

como Tribunal de Contas do Estado (TCE) e Tribunal de Contas da 

União (TCU), para a Câmara Municipal de São José do Sabugi/PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: CARVALHO & MONTENEGRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 54.000,00. 
São José do Sabugi - PB, 04 de Junho de 2025 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO - 
Presidente 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:FFBA A844 

“CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 

Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 
Acompanhamento de Processos e Defesa nos Tribunais de Contas 
como Tribunal de Contas do Estado (TCE) e Tribunal de Contas da 
União (TCU), para a Câmara Municipal de São José do Sabugi/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00003/2025, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL — 01 031 

3003 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL — 8 200.000 3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA — RECURSOS 
ORDINÁRIOS.. VIGÊNCIA: até 31/07/2026.P ARTES 

CONTRATANTES: Câmara Municipal de São José do Sabugi e: CT 
Nº 00019/2025 - 21.07.25 - CARVALHO & MONTENEGRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 54.000,00. 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

ça Identificador:2CFAB291 

“CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO “IN 
COMPANY” OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGÍ/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00019/2025, nos termos do Art. 75, inciso Jl, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: 01.000 CÂMARA MUNICIPAL — 01 031 3003 2001 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
— 8 200.000 3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -— recursos ordinários.. 
VIGÊNCIA: até 30/09/2025.PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de São José do Sabugi e: CT Nº 00020/2025 - 18.07.25 - 
APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA - R$ 19.800,00 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

id Identificador:50900FE6 

www .diariomunicipal.com.br/famup 41

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 510F.EFBA.6AD0.D02B.5D21.BBC7.B7E0.7BD5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

São José do Sabugí - PB, 17 de Julho de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00019/2025 - 02 

O PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara de Vereadores, 

como Gestor do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB; com as atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do 

referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 7B10.1349.E473.DB4B.A72B.B8CA.3151.A98D. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

são José do Sabugí - PB, 17 de Julho de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00019/2025 - 03 

O PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Gizela de Araújo Silva, Diretora Geral, para Fiscal Técnico; do 

contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 

DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 7B10.1349.E473.DB4B.A72B.B8CA.3151.A98D. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

01.000 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 3003 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - 8 
200.000 3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - recursos 

ordinários. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Julho de 2025. 

a a g . k 

JOSINEIDE LIMA DE ARAÚJO SOUZ 

Tesoureira

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 9FF5.5E9F.1916.695C.BA85.CC9B.FBB0.1612. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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Prefeitura da Cidade do Paulista 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 035.961 

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 

existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas 
obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal. 

Tipo do Tributo RCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS 

Inscrição Mercantil 515.234-8 

Sequencial Imobiliário |18391567 

Denominação APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

ome de Fantasia APRENDER E CAPACITAR BRASIL 

CNPJ/CPF 46.561.910/0001-44 

Logradouro AV SENADOR SALGADO FILHO 21 [LI 46 

airro/Distrito CENTRO 

idade/Estado PAULISTA / PE 

tividade Principal -COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Cadastrado desde 09/2022 

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO 

Situação ATIVO 

Observações: 

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.*** 

A Prefeitura da Cidade do Paulista se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas que 

porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se refere a 

presente certidão. 

Paulista, 08 de JULHO de 2025. 

Código de Validação 

TLSV21638 

Prefeitura da Cidade do Paulista - Secretaria de Finanças

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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SECRETARIA DA FAZENDA 

By maaratuco 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2025.000006563216-11 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

Endereço: AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO N. 21 - LOJA 46, CENTRO, PAULISTA, PE, CEP: 53.401-440 - BRASIL 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 

que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 13/09/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço “ARE VIRTUAL" 
na página www .sefaz.pe.gov.br. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 

Emitido em: 16/06/2025 10:59:02Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.

55

55



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 
CNPJ: 46.561.910/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:21:18 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 04/01/2026. 

Código de controle da certidão: 7C9B.8C3F.3CF2.DFES9 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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8/07/2025, 13:13 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  46.561.910/0001-44 

Raza APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 
Social: 

Endereço: AV SENADOR SALGADO FILHO 21 LOJA 46 / CENTRO / PAULISTA / PE / 
53401-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2025 a 19/07/2025 

Certificação Número: 2025062100055818977529 

Informação obtida em 08/07/2025 13:13:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

ittps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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E SD 
RIQ pro v 

JO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 

Certidão nº: 24983804/2025 

Expedição: 06/05/2025, às 12:54:58 

Validade: 02/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-sé que APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.561.910/0001-44, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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E Ei Ens 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1º GRAU 

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN, no período de 05 anos até a presente data, não encontrei processo 

DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Comarca de Paulista. em 1º Grau, 

nas Varas de Acidente de Trabalho, Varas Cíveis (Falência, Concordata ou 

Recuperação Judicial, Possessórias, etc.), Varas Criminais, Varas de Sucessões 

(Inventário, Declaratória de Ausência, etc.), Varas de Família (Tutela e Curatela. 

interdição, etc.), Varas de Executivos Fiscais (Fazenda Pública Municipal ou Estadual 

eetc.), em face de: 

APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

CPF/CNPJ 46.561.910/0001-44 

Essa Certidão não inclui os processos distribuidos antes do prazo estipulado na 

pesquisa, ainda que em tramitação. 

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as 

certidões relativas a tais processos diretamente no site wu tipe jus.br/certidaopjel. 

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a 

distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Data conforme assinatura eletrônica por meio do sistema de Autenticação. 

Documento autenticado por: Brivaldo de França Monteiro Filho 

ANALISTA [UD/FUHCAO JUD - APf - tnformação 

Autenticado em 11/07/2025 às 1h:1% PE tal 

conforme art. 12, HH, “b', da Lei 31.419/2006 86.54.M9,06.V2A 
Etc is TP quiio he EE pç Sm me cor ie aço ai qu dh ua irma Ma a a o Pc A a 

Autenticação: 

masa remserampuesmicemarar o sas Ca E |Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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8/07/2025, 13:17 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 08/07/2025 13h17min Data de Validade: 07/08/2025 

Nº da Certidão: 02294572/2025 Nº da Autenticidade: 5E.7H.CD.CQ.EJ 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: APRENDER E CAPACITAR BRASIL 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: Compl: 
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 21 

Bairro: CENTRO Cidade: Paulista/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1º 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tipe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÁgÃ£o do Sistema Processo Judicial EletrÁ'nico 
â€“ PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃga de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃo. 

ittps://www.tipe jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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08/07/2025, 13:19 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO | 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 08/07/2025 13h18min Data de Validade: 07/08/2025 

Nº da Certidão: 02294573/2025 Nº da Autenticidade: E5.LL.SP.97.R1 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: APRENDER E CAPACITAR BRASIL 

CNPJ: 46.561.910/0001-44 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: Compl: 
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 21 ' 

Bairro: CENTRO Cidade: Paulista/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2º 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tipe.jus.br/certidaopje/xhtml/main,xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃSÃ£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

â€“ PJe, no Àgmbito do Tribunal de JustiÃga de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO. 

https://www.tipe .jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaduridica.xhtml 1/1Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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. qUANEA7Z Do 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ãs 2) 

€ “3 toa E 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Es C LP S 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA 46.561.910/0001.44 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 27/05/2022 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
APRENDER E CAPACITAR BRASIL EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-01 « Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV SENADOR SALGADO FILHO 21 LOJA 46 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
53.401-440 CENTRO PAULISTA PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
LUQUINHASUCHOA7GGMAIL.COM (81) 9335-4483 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
E radadaRad 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 27/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
detededeidoiricã dedededeieiriã 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/09/2022 às 10:46:48 (data e hora de Brasília). Página: 11

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

QR-CODE 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DE CONDUCCIÓN 
sema itação: 

(amo LUCAS PESSOA UCHOA €C FERREIRA | 02/04/2022 ' 

3 DATA LOCAL ELF DE nascimento! 
(230512003, RECIFE, PE | 

DATA EMISSÃO 4b vasspant ACE 

E (os/04/2025 firomnon um) D 
E M€ DOC IDENTIDADE + ORG EMISSOR 4 Ur 

E [oa984a8 SDS PE 
adcor SN seGisimo 9 CAI mas 

A 122.049.904-85 |forsrsesas Ie o 
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pa - (smasisiro ] 

ê N FuaçãO 

8 4) MARIO JUNIOR FERREIRA DA SILVA 
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e E: ' Fá Me UT ERICA MARIA PESSOA UCHOA CAVALCANTI 

É O pulp Jun frio Beta 
5 N T ASSINATURA DO PORTADOR 

E) ” “ Ar 3 1 ” 2 

[e (e A 
na ER : nt 
“gh | e Ea 
8 1moz203 E = Fm = 

E DE 

Pra Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

o 
9) As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

ay validação do documento digital estão disponíveis em: 
N Loca j https:/Avyw.serpro.gov.br/assinador-digital. 
o aseme, ve ) PENSISSDIO 

[Fo] 
= 

ts PERNAMBUCO SERPRO /SENATRAN 

2 E Moe é Sobrecin 
Local de Mascanenso / Da 

do 

I<BRA077878633<515<<<<<<<<<<<< 

0305277M3107128BRA<<<<<<<<<<<6 

MARIO<S<PESSOA<SUCHOA<C<FERREIRA
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CNPJ nº 46.5€1. $10/0001-44 

MARIO LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIR.+, nacionalidade BR 

em 27/05/2003. SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, CPF nº. 122.049.904-85, E 

IDENTIDADE nº 9498448. órgão expedidor SECRETARIA - DE' DEFESA SOC 

domiciliado(a) no(a) R MANOEL HENRIQUE LO NASCIMENTO, 35, CENTRÔ 

FEIRA. IGARASSU. PE, CEP 53605075. BRASIL. 

GISELLE TAVARES DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/12/1978, casada em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMINISTRADORA, CPF nº 029.381.354-08, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 5085513. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, 

residente e domiciliado(a) no(a) RUA QUARENTA E OITO. 3/N. ESPINHEIRO, RECIFE, PE, CEP 

52020060. BRASIL. 

GIULIANA FONSECA BEZERRA LINS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 05/04/1573, casada 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMFPRESARIA, CPE nº 870.044.374-34, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 4129811. órgão exnedidor SECRETARIA DE DEFrESA SOCIAL - PE, residente e 

domiciiiado(a) no(a) AVENIDA BOA VI! FJAGEM. 3520. APT 501, BOA VIAGEM, RECIFE, PE, CEP 

51020001. BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EDUCAR BRASIL INSTITUTO LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivauo nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 

sob NIRE nº 26202863231. com sede R Padie Carapuceiro. 968, Sala 2002 Edf Emp Janete Costa. Boa 
Viagem Recife. PE. CEP 51020280. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 

sob o nº 46.561.910/0001-44. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei nº 12.496/ 2002, meçiante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

NOME Eres 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob c rome empresarial EDUCAR BRASIL 
INSTITUTO LTDA, girará. a parti. desta data... sob o nome empresa. ial APRENDER E CAPACITAR 

BRASIL LTDA e adotando o nome fantasia APRENDER E CAPACITAR BRASIL. 
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ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
AVENIDA SENADOR SALGADO TILHO, 21, LOJA 4€, CERTRO, PAULISTA, PE, CEP 53.401-440. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA. ISADORA CARNEIRO RRAGA DE SOUZA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/02/2005, SOLTUIRA. ADMINISTRADORA, CPF nº 

075.913.464-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 10685961. órgão «xpedidor SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL - PE, residente c domiciliado(a) no(a) RUA CRISTOVAO COLOMBO, 36, VILA 
TORRES GALVAO, PAULISTA, PL, CEP 53443130, BRASIL. 

Reg: 81200000722132 Página 1 “a, 

o va 

Digitalizado com CamScanner 

19/09/2022 
Certifico o Registro em 19/09/2022 

JUÇEPE Arquivamento 20228759692 de 19/09/2022 Protocolo 228759692 de 15/08/2022 NIRE 26202863231 
açS Nome da empresa APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesimj jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 25451929678500

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: A048.7D03.1F5D.C998.E8F5.B868.FDFE.D5A4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.

64

64



'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EDUCAR BRASIL INSTITUBSL IDA 
CNPJ nº 46.561.910/0001-44 Ca 

Pt fe 
Retira-se da sociedade o sócio GISELLE TAVARES DE RÁUJO, detentor de 33 Qi jo 

no valor nominal de R$ 900,00 (Novecentos ais ) cada uma, correspondendo a KR 

Nove Mil e Setecentos Reais). 

Quatro) quotas, no valor nominal de R$ 900,00 (Novecentos dxeais ) cada uma, correspô 

30.600,00 (Trinta Mil e Seiscentes Reais). 

- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio JISELLE' TAVARES DE ARAUJO transfere sua quotas de capital 
social. que perfaz o valor total de R$29.700,00 (Vinte e Nove Mil e Setecentos Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio MARIO LUCAS PESSQA UCHOA C..VALCANTI FERREIRA, dando plena, 

geral e irrevogável quitação. 

O sócio GIULIANA FONSECA BEZEKRA LINS: transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$26.100,00 (Vinte e-Seis Mil e Cem Reais), direta e irrestritamente ao sócio MARIO 

LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIRA;dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio GIULIANA FONSECA BEZEPRA LIPIS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$4.500.00 (Quatro Mil e Quinheatos Rcais), direta e irrestritamente ao sócio ISADORA 
CARNEIRO BRAGA DE SOUZA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído: 
MARIO LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIRA, com 95(Noventa e Cinco) quotas, 
perfazendo um total de RS 35.500,00 (Oitenta e Cinco Mil e Quirhentos Reais) 

ISADORA CARNEIRO BRAGA DE SOUZA; com 5(Cinco) quotas, perfazendo um total de R$ 4.500,00 
(Quatro Mil e Quinhentos Reais) .- 

DA anitos lneas 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedude caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARIO 
LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIRA com início de mandato na data de registro com 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, »-2dado, ro entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favo: de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizução do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob-as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedad>, por lei ezpecial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar. de prevaricação. peita ou subomo, corrussão, peculato ou contra a economia 
popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de dôfesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

"o. 
Req: 81200000722132 . Página 2 Xay | 

Digitalizado com CamScanner 

19/09/2022 

Certifico o Registro em 19/09/2022 
JIÇEDE Arquivamento 20228759692 de 19/09/2022 Protocolo 228759692 de 15/08/2022 NIRE 26202863231 

Nome da empresa APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 25451929678500 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EDUCAR BRASIL INSTITUTO LTDA 

CNPJ nº 46.561.910/0001-44 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêg 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e ob 

contrato social passa a ser PAULISTA. 
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CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

PAULISTA, 28 de julho de 2022. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

PROTOCOLO 228759692 - 15/08/2022 

ATO 002 - ALTERACÃO 

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

TRE 26202863231 
J 46.561.910/0001-44 

MATRIZ 

ERTIFICO O REGISTRO EM 19/09/2022 
OB N: 20228759692 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

peê 12204990485 - MARIO LUCAS PESSOA UCHOA CAVALCANTI FERREIRA - Assinado em 16/09/2022 às 08:48:10 

Assinado eletronicamente por 

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 
SECRETÁRIA - GERAL 

Certifico o Registro em 19/09/2022 
E. Arquivamento 20228759692 de 19/09/2022 Protocolo 228759692 de 15/08/2022 NIRE 26202863231 

JUCEPE Nome da empresa APRENDER E CAPACITAR BRASIL LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 25451929678500 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

São José do Sabugí - PB, 17 de Julho de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00019/2025 - 02 

O PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Damião Domiciano Galvincio, Presidente da Câmara de Vereadores, 

como Gestor do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY  OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB; com as atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do 

referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 7B10.1349.E473.DB4B.A72B.B8CA.3151.A98D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PRESIDENTE 

são José do Sabugí - PB, 17 de Julho de 2025. 

PORTARIA Nº DV 00019/2025 - 03 

O PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Gizela de Araújo Silva, Diretora Geral, para Fiscal Técnico; do 

contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00019/2025, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 

DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFERTADO A TODOS OS SERVIDORES E VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

DAMIÃO DOMICIANO GALVINCIO 

Presidente 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 7B10.1349.E473.DB4B.A72B.B8CA.3151.A98D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: Damiao D. Galvincio.

69

69



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/07/2025 às 11:22:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95474/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Damiao Domiciano
Galvincio.

Número do Contrato: 000000202025
Data da Publicação: 24/07/2025
Data da Assinatura: 18/07/2025
Data Final do Contrato: 30/09/2025
Valor Contratado: R$ 19.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO
E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL POR MEIO DE CURSO IN COMPANY OFETADO A TODOS OS
SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ/PB.
Contratado (Nome): Aprender E Capacitar Brasil Ltda
Contratado (CNPJ): 46.561.910/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 510fefba6ad0d02b5d21bbc7b7e07bd5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a0487d031f5dc998e8f5b868fdfed5a4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9ff55e9f1916695cba85cc9bfbb01612

Contrato ou instrumento equivalente Sim 40ed0eeb63e409427122c8d39dc4fdb7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7b101349e473db4ba72bb8ca3151a98d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7b101349e473db4ba72bb8ca3151a98d

Designação do gestor do contrato Sim 7b101349e473db4ba72bb8ca3151a98d

João Pessoa, 25 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 5658.2A7D.2EBA.CFC3.1756.265C.F821.FEAB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

95426/25
Licitações

Câmara Municipal de São José do Sabugi
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/07/2025 às 11:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 95474/25 ao Documento 95426/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 95426/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 44 - 47 40ed0eeb63e409427122c8d39dc4fdb7

Designação da fiscalização técnica do contrato 48 - 49 7b101349e473db4ba72bb8ca3151a98d

Comprovante de publicidade 50 510fefba6ad0d02b5d21bbc7b7e07bd5

Designação do gestor do contrato 51 - 52 7b101349e473db4ba72bb8ca3151a98d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 9ff55e9f1916695cba85cc9bfbb01612

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 67 a0487d031f5dc998e8f5b868fdfed5a4

Designação do fiscal administrativo do contrato 68 - 69 7b101349e473db4ba72bb8ca3151a98d

RECIBO PROTOCOLO 70 56582a7d2ebacfc31756265cf821feab

João Pessoa, 25 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 09:42. Validação: 6670.A026.2D43.73E5.4A6C.11EE.8AA1.0752. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 95426/25. Data: 25/07/2025 11:22. Responsável: tramita.
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